
 

 

 
 

REUNIÃO PÚBLICA DE CÂMARA DE 24 DE JUNHO DE 2020 

 

 

RESUMO DE DELIBERAÇÕES 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou as Fichas de Procedimento de Segurança 

apresentadas pela adjudicatária, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 

14.º do Decreto-Lei n.º 273/2003 de 29 de outubro, no âmbito da empreitada designada 

“EB1/JI Ricardo Alberty – Execução de Obra”. - Fichas de Procedimento de Segurança. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foram aprovadas as Fichas de Procedimento de 

Segurança apresentadas pela adjudicatária, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 

2 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 273/2003 de 29 de outubro, no âmbito da empreitada 

designada “EB1/JI Alto do Moinho – Realização de Obras de Beneficiação”. – Fichas de 

Procedimento de Segurança. 

 

A Câmara Municipal da Amadora designou como representante do Município da Amadora 

na Águas do Tejo Atlântico, S.A., o Sr. Armando Paulino Domingos. - Águas do Tejo 

Atlântico, S.A.. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foram aprovadas as Fichas de Procedimento de 

Segurança apresentadas pela adjudicatária, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 

2 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 273/2003 de 29 de outubro, no âmbito da empreitada 

designada “Parques Infantis – Execução de Obras de Construção/Recuperação”.  – Fichas 

de Procedimento de Segurança. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou as Fichas de Procedimento de Segurança 

apresentadas pela adjudicatária, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 

14.º do Decreto-Lei n.º 273/2003 de 29 de outubro, no âmbito da empreitada designada 

“EB1/JI José Ruy – Execução de Obras de Conservação e Beneficiação”. - Fichas de 

Procedimento de Segurança. 

 

 



 

 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado iniciar o procedimento com vista a tornar a 

atribuição da Tarifa Social da Água, Saneamento e Resíduos de forma Automática, através 

dos mecanismos previstos para o efeito, dispensando a apresentação de requerimento, nos 

termos do Decreto-Lei n.º 147/2017. 

Foi ainda aprovado iniciar o processo de revisão/alteração dos critérios de acesso à Tarifa 

Social da Água, Saneamento e Resíduos e à sua aplicação pelos serviços intermunicipais. - 

Tarifa Social da Água. 

 

 

 


